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~(! ,. II Autoriza o Poder Executivo Munjcjpal

U :\, a Efetuar Permuta de Terrenos Perten-
2 t\ -centes a Municjpalidade de Manoel Vj-V

r1 ' Ao
J{i"'V'.,-.II/'l\f/V/) ana e Da Outras Provjdencjas."

Léo Durlo, Prefejto Munjcjpal
de Manoel Viana -RS-faço saber

em djsposto no Art.56 da Lej o~
Munjcjpal,que a Câmara aprovou e eu sanciono a Presente Lej.-

A

Art.12 -Fica o Poder Executjvo Munjcipal autorjzado a efetuar I

permuta, na forma da Lej, aos detentores de posse de teE

renos localizado~ na parte terminal das ruas Tirteu da I

Rocha Vjana, Ruj Ramos e Érjco Verjssimo sentido Leste-

Oeste na confrontação com a rua Roberto Kohler.

Art.29 -Os terrenos de proprjedade da Municipalidade de Manoel V1.

ana correrão' por conta do imóvel adquirido do Sr. Renato

José Martjni e Esposa, matrjculado sob nQ R-l/8.815 do lj-

vro nQ 02 Folha 01 -REGISTRO GERAL- Em data de 02 de se tem

bro de 1993, no Regjstro Geral de Imóvejs da Comarca de I

são Francjsco de Assjs-Rs, devendo obedecer as djmensões

constantes do Projeto Padrão do loteamento realjzado no

local.

Art.32 -Para a aqujsjção por parte dos detentores relatjva ao jmQ

vel descrito no Artigo anterior, compromete-se estes, a

fjrmarem em favor do Munjcipio de Manoel Vjana, Termo de

Desjstêncja, relatjvo ao terreno anteriormente pelos mes-
mas ocupados.

Art.42 -As despesas decorrentes da referjda permuta correrão por

conta dos detentores do jmóvel constante no Art. 12.
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EST ADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura MUDic~pal de ManDei Viana

"ManDei Vianarumo ao futuro",

Art. 

52 -Revogadas as disposições em Contrário, esta Lei entra

em vigor na data de sua Publicação.

, Maneol VianaPrefeitura Muni-

21 de junho de

..

l-

I

Durlo

Prefeito Municipal

Pub1ique-se' 

em

~ 1996.

~
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Manoel Viana rumo ao futuro",

JUSTIFICATIVA:

Senhora Presidente,

Senhores Vereadores.

o presente Projeto de Lei, tem por fj.nalidade a concretização dos

serviços de arruamento do perimetro Urbano do Munj.clpio de Manoel
Vj ana. Sema referi da provi dêncja, estaria invj.abjlizado o Executj-

vo Munjcjpal de realizar obras de conclusão e racionalização das

vias públicas no rescjnto da Cidade.

Por outro lado, necessárjo faz-se a utilização de tal procedjmento

com vistas a dotação da referjda área, com a infra-estrutura neces-

sárja, dentre estas, água, luz e saneamento básico.

Conclujndo,' cumpre ainda ressaltar que por ocasjão da alocação de
." -

recursos por parte da Calxa Economida Federal para contruçao de mo-

radjas populares nesta Cidade, aquela Instituição efetuou a previ -

são de recursos com vjstas a tal finalidade.

Na certeza de aprovação do presente Projeto por esta Casa, soljcj-

tamos seja o mesmo aprecjado em caráter de urgência, com sua fjnal--.
aprovaçao conclusiva.

LEO DURLO

PHEFEITO MUNICIPAL.
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São Feo. de f\ssis, O 2 de~ .
]~~ ~ ,. U,M A F R A ç A O O E T E R R A S 1 O c a 1 i z a d a n o 1 9 di s t r i t o dom u n;l c í -

B pio de f'1Qnoe1 Via ria, antigo 39 distrito deste municipio, com a área
Sd8 dois hectares e meio (2,5 ha.) de matos e aramados correspon~en-

tfL, confront,ando, QO norte, com terras de propriedade da Comissao-
da Oesenvdvimonto Vianense -CDVJ ao sul, com perímetro urbano da -

cidade de Manoe1 Viôna; e a oeste e leste, com campos de pl'oprieda-
de de Renato José Martini e esposa"; cadastrado no INCRA sob núrne-
ro 865.060.331.520-04, área total 86,7, módulo fiscal 35,0, número
de módulos fiscais 2,47, e fração mínima de parcelamento 2,0.

PROCEDENCIA: f'latrícula núrnero 1.768, livro 2 -Registro Geral, deste ofício.

PROPRIETARID: RENATO JDSt:MARTINI, agropecuarista, inscrito no C.P .f. sob núrrls-
ro-142.956.520-91, CI 8011922757, e sua esposa, MARTA DA SILVA MARTINI, do lar,
inscrita CI 1011822638, casados pelo regime da comunhão universal de bens, a~-
bos brasileiros, domici1iados e residentes em Manoe1 Viana ..RS.

Eu~ Márcia Elisa Comassetto dos S]:~tos, Ofi:ia~, o datilografei.
OFICIAL: ."c-o."i (~ 0,",,0

~",~'-.,,--,\l_\_!.~~ CR$ 232,00

R.1/8.815 -Em 02 de setembro de 1993

TITULO: COMPRA E VENO
--

TRANSMITENTE: RENATO JU~t

qualificados.;ADQUIRENTE: 

r'" "'T""""I.

MARTINI , e sua esposa, MARTA ,DA SILVA MAHTINI, supra

'IUJ~J.l..lr o OE MANOEL VIANA, pessoa jurídica de direito publico inter -
no, inscrito no C.G.C.~,.F. sob número 91.5S1.762/0001-31, representado por seu
Prefeito r-lunicipal, Sr. Léo Ourlo, brasileiro, casado, agropecuarista 8 do comér
cio, domiciliado e .'esidente em Manoel Viar:a, inscrito no C.P.F. sob número 044:
420.750-34, autorizado pela LEI MUNICIPAL número 030/93, de 04 de agosto da 1993

fORf'lA 00 T!TULO: Escritura pública de compra e venda lavrada no tabelionato de
~. ~.J'Ianoei Viõna -RS, ern 09 de agosto de 1993, no livro numero 49, folha 056/057, -

sob número 1872, pela tabeliã, Sílvia Fernandes da Silva.

IMOVEL: O constante desta matrícula.

PREÇO: CR$ 577.504,44 (quinhentos e setenta e sete mil, quinhentos e quatro cru-.
zelrãs reais e quarenta e quatro centavo?), já integralmente pago, avaliado paral

I

fins de IT8I em CR$ ~177. 504,44, reconhe~cida sua imunidade, conforme artigo 189,
IIII, lei 02/93.,digo, oo.'valor da venda e trezentos e setenta e sete mil,quinhen-

tos e Quatro cruzeiros e Quarenta e quatro centavos). ~ ..
CONOrçOES: Compareceram como anuentes, os demais condomlnos Albertlna Migotto

IMartini, viúva, do lar, CPF 046.050.980-20, e Leony Ari Martini, do comercio, -

CPF 045.779.140-34, e sua esposa, Celita r-laria Segabinazzi Martini, professora,~~miCiliados8residentes 
em Santa Maria, por seu procurador, ~onforme consta dai

, (contInua no:ver~o)

COMAI{CA DE ~;AO lj'RANCl~CU u~ A~~l:) \;'

LIVRO N,o 2 -REGISTRO GERAL -\~






